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II - as condições da concessão do serviço e da obra pública a
ser executada;
III - as especificações dos equipamentos a serem utilizados;
IV - a exata descrição das áreas necessárias;
V - as seguintes obrigações da concessionária:
a) prestar o serviço de forma adequada à plena satisfação dos
usuários;
b) suportar todas as despesas decorrentes da concessão, inclu-
sive as relativas aos projetos, construções, materiais, mão-de-
obra, encargos financeiros, trabalhistas, tributários e previden-
ciários, referentes às instalações e operação das garagens, sem
qualquer ônus para a Prefeitura;
c) responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos cau-
sados ao Poder Público ou a terceiros, especialmente nos pas-
seios públicos e em equipamentos de infra-estrutura urbana;
d) conservar o imóvel e as instalações em condições de per-
feita utilização pelo público;
e) acatar as determinações do Poder Público que poderá, a
qualquer momento, por intermédio de seus órgãos compe-
tentes, acompanhar e fiscalizar a execução das obras e dos ser-
viços, exigindo, às expensas da concessionária, reparos, corre-
ções e reconstruções;
f) atender às normas legais e regulamentares;
g) prestar todas as informações solicitadas pelo Poder Público;
VI - as penalidades às quais se sujeita a concessionária.
Art. 17 - A concessionária deverá submeter seu projeto à apro-
vação dos órgãos técnicos competentes e consultar o Instituto
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, o Con-
selho Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico, Cul-
tural e Ambiental da Cidade de São Paulo - CONPRESP e o
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico,
Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, por se
cuidar de imóvel tombado, bem como a Secretaria Municipal
do Verde e do Meio Ambiente - SVMA no que se refere ao li-
cenciamento ambiental.
Art. 18 - É vedada a subconcessão do serviço de que trata este
capítulo.
Art. 19 - Em caso de inexecução total ou parcial do contrato de
concessão, aplica-se o disposto no artigo 38 da Lei Federal nº
8.987, de 1995.
Art. 20 - As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 21 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as Leis nºs 10.256, de 11 de fevereiro de 1987, e
10.570, de 6 de julho de 1988.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de
dezembro de 2003, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário Municipal das
Subprefeituras
ADRIANO DIOGO, Secretário Municipal do Verde e do Meio
Ambiente
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 19 de de-
zembro de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.689, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

(Projeto de Lei nº 356/03, do Executivo)

Dá nova redação a dispositivos da Lei
nº 13.178, de 17 de setembro de 2001,
que institui o Programa Ação Coletiva
de Trabalho e dá outras providências,
bem como altera sua denominação para
Programa Operação Trabalho.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 8 de dezembro de
2003, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - O Programa Ação Coletiva de Trabalho - PACT, ins-
tituído pela Lei nº 13.178, de 17 de setembro de 2001, passa a
denominar-se Programa Operação Trabalho.
Art. 2º - O artigo 1º da Lei nº 13.178, de 2001, passa vigorar
com a seguinte redação:
“Art. 1º - Fica instituído o Programa Operação Trabalho com o
objetivo de conceder atenção especial ao trabalhador desempre-
gado, residente no Município de São Paulo, pertencente a fa-
mília de baixa renda, visando estimulá-lo à busca de ocupação,
bem como à sua reinserção no mercado de trabalho.” (NR)
Art. 3º - O artigo 2º da Lei nº 13.178, de 2001, passa a vigorar
com a seguinte redação:
“Art. 2º - O Programa Operação Trabalho consistirá:
I - no exercício de atividades, realizadas e ministradas pelos
órgãos municipais ou por entidades conveniadas ou parceiras,
vedada toda e qualquer atividade insalubre, nos termos das
normas trabalhistas vigentes;
II - no desenvolvimento de atividades de capacitação ocupa-
cional e de cidadania, ministradas pelos órgãos municipais ou
por entidades conveniadas ou parceiras;
III - em ações de incentivo à conduta do beneficiário e de
orientação sobre seu comportamento no sentido de buscar ocu-
pação;
IV - na concessão de auxílio pecuniário, correspondente a, no
máximo, um e meio salário mínimo nacional vigente;
V - na garantia de seguro de vida coletivo;
VI - em subsídio para despesas de alimentação, destinadas à
prática de atividades do Programa, cujos critérios de concessão
serão estipulados em decreto regulamentar;
VII - em subsídio para despesas de deslocamento destinadas à
prática de atividades do Programa, cujos critérios de concessão
serão estipulados em decreto regulamentar.
§ 1º - Os beneficiários do Programa desenvolverão suas ativi-
dades junto aos órgãos da Administração Municipal Direta e
Indireta ou em outras instituições com as quais a Secretaria do
Desenvolvimento, Trabalho e Solidariedade - SDTS estabeleça
convênios ou parcerias.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de
dezembro de 2003, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
MÔNICA VALENTE, Secretária Municipal de Gestão Pública
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 19 de de-
zembro de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.690, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

(Projeto de Lei nº 445/03, do Executivo)

Autoriza o Executivo a al ienar,  
mediante l ici tação,  na modalidade 
concorrência, área municipal situada na
Avenida Presidente Juscelino 
Kubitscheck, Itaim Bibi, Subprefeitura
de Pinheiros.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 10 de dezembro de
2003, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, mediante
concorrência, área municipal situada na Avenida Presidente
Juscelino Kubitscheck, Itaim Bibi, Subprefeitura de Pinheiros.
Art. 2º - A área referida no artigo anterior, configurada na
planta anexa A-10.430, do arquivo do Departamento Patrimo-
nial, rubricada pelo Presidente da Câmara e pela Prefeita como
parte integrante desta lei, assim se descreve: delimitada pelo
perímetro 2-3-4-5-2, de formato retangular, com 103,00m2
(cento e três metros quadrados), confrontando para quem de
dentro da área olha para a Avenida Presidente Juscelino Ku-
bitscheck. Frente: linha reta 5-2, medindo 10,00 metros, con-
frontando com a Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck,
conforme alinhamento aprovado pela Lei nº 4.224/52. Lado di-
reito: linha reta 2-3, medindo 10,30 metros, confrontando com
o Lote Fiscal 32, Quadra 23, Setor 299. Lado esquerdo: linha
reta 4-5, medindo 10,30 metros, confrontando com o Lote
Fiscal 72, Quadra 23, Setor 299. Fundos: linha reta 3-4, me-
dindo 10,00 metros, confrontando com o Lote Fiscal 33,
Quadra 23, Setor 299.
Art. 3º - A venda de que trata esta lei será efetivada por preço
não inferior ao da avaliação, a ser procedida pelo órgão com-
petente da Prefeitura à época da licitação, desde que esse valor
não esteja aquém de R$ 477.130,85 (quatrocentos e setenta e
sete mil, cento e trinta reais e oitenta e cinco centavos), le-
vando-se em conta, para julgamento das propostas, o critério
de maior vantagem econômica.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de
dezembro de 2003, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 19 de de-
zembro de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.691, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

(Projeto de Lei nº 453/03, do Executivo)

Autoriza o Executivo a alienar mediante
licitação, na modalidade convite, área
municipal situada na Rua Luiz Porrio, 
esquina com a Rua João Passalácqua,
Distrito de Bela Vista, Subprefeitura da Sé.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 8 de dezembro de
2003, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, aos pro-
prietários lindeiros, mediante licitação na modalidade convite,
área de propriedade municipal situada na Rua Luiz Porrio, es-
quina com a Rua João Passalácqua, Distrito de Bela Vista,
Subprefeitura da Sé.
Art. 2º - A área referida no artigo 1º, configurada na planta A-
13.390/00, do arquivo do Departamento Patrimonial, rubricada
pelo Presidente da Câmara e pela Prefeita como parte inte-
grante desta lei, assim se descreve: delimitada pelo perímetro
1-83-88-A-82-1, de formato regular, com 38,46 m2 (trinta e
oito metros e quarenta e seis decímetros quadrados), confron-
tando para quem de dentro da área olha para a Rua Luiz
Porrio. Frente: linha reta 83-88, medindo 4,00 metros, con-
frontando com o leito do cruzamento das Ruas Luiz Porrio e
João Passalácqua. Lado direito: linha reta 88-A, medindo
13,75 metros, confrontando em toda sua extensão com o leito
da Rua João Passalácqua. Lado esquerdo: linha reta 82-83,
medindo 17,00 metros, confrontando em toda sua extensão
com o Lote Fiscal 88 do Setor 6, Quadra Fiscal 45, contri-
buinte nº 006.045.0088-2, matrícula nº 130.457 do 4º CRI.
Fundos: linha reta A-82, medindo 2,38 metros, confrontando
em toda sua extensão com a Quadra Fiscal 45 do Setor 6.
Art. 3º - A venda de que trata esta lei será efetivada por preço
não inferior ao da avaliação a ser procedida pelo órgão compe-
tente da Prefeitura, à época da licitação, desde que esse valor
não esteja aquém de R$ 27.349,57 (vinte e sete mil, trezentos e
quarenta e nove reais e cinqüenta e sete centavos), dando-se
preferência, na hipótese de igualdade de ofertas, ao proprie-
tário lindeiro cujo lote, agregado à área descrita no artigo 2º,
apresente melhor configuração urbanística.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de
dezembro de 2003, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-

gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, aos 19 de de-
zembro de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.692, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

(Projeto de Lei nº 458/03, do Executivo)

Autoriza o Executivo a al ienar,  
mediante l ici tação,  na modalidade 
concorrência, área municipal situada na
Rua Pedro de Toledo com Rua José 
de Magalhães,  Vila Clementino,  
Subprefeitura de Vila Mariana.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 8 de dezembro de
2003, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, mediante
licitação, na modalidade concorrência, área de propriedade
municipal situada na Rua Pedro de Toledo com Rua José de
Magalhães, Vila Clementino, Subprefeitura de Vila Mariana.
Art. 2º - A área referida no artigo anterior, configurada na
planta anexa A-13.517/00, do arquivo do Departamento Patri-
monial, rubricada pelo Presidente da Câmara e pela Prefeita
como parte integrante desta lei, assim se descreve: delimitada
pelo perímetro A-C-E-F-G-I-A, de formato irregular com
3.685,80m2 (três mil, seiscentos e oitenta e cinco metros e oi-
tenta decímetros quadrados), confrontando para quem de
dentro da área olha para a Rua Pedro de Toledo. Frente: linha
reta A-C, medindo 58,30 metros, confrontando com a Rua
Pedro de Toledo. Lado direito: linha reta C-E, medindo 62,50
metros, confrontando com a Quadra Fiscal 064 do Setor 042.
Lado esquerdo: linha reta A-I, medindo 62,00 metros, confron-
tando com a Rua José de Magalhães. Fundos: linha quebrada
E-F-G-I, medindo 59,60 metros, assim parcelada: linha reta E-
F, medindo 14,10 metros; linha reta F-G, medindo 0,90 metro;
linha reta G-I, medindo 44,60 metros, confrontando em toda
sua extensão com a Quadra Fiscal 064 do Setor 042.
Art. 3º - A área de que trata esta lei, avaliada em R$
4.433.981,00 (quatro milhões, quatrocentos e trinta e três mil,
novecentos e oitenta e um reais), deverá ser reavaliada pelo
órgão competente da Prefeitura, à época da licitação, levando-
se em conta as condições de mercado vigentes nessa ocasião.
§ 1º - A alienação de que trata esta lei será efetivada por preço
não inferior ao de nova avaliação, desde que esse valor não es-
teja aquém daquele constante do “caput” deste artigo.
§ 2º - O julgamento da proposta deverá considerar o critério de
maior vantagem econômica e, a importância apurada, ser paga
no ato da escritura.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de
dezembro de 2003, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, aos 19 de de-
zembro de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.693, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

(Projeto de Lei nº 571/03, do Executivo)

Autoriza o Executivo a al ienar,  
mediante l ici tação,  na modalidade 
concorrência,  área de propriedade 
municipal situada na Rua Antônio Alves
de Lima Neto, Jardim Lusitânia, Distrito
de Moema, Subprefeitura de Vila Mariana.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 8 de dezembro de
2003, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, mediante
licitação, na modalidade concorrência, área de propriedade
municipal situada na Rua Antônio Alves de Lima Neto, Jardim
Lusitânia, Distrito de Moema, Subprefeitura de Vila Mariana.
Art. 2º - A área referida no artigo anterior, configurada na
planta anexa A-13.513/00, do arquivo do Departamento Patri-
monial, rubricada pelo Presidente da Câmara e pela Prefeita
como parte integrante desta lei, assim se descreve: delimitada
pelo perímetro 1-2-3-4-1, com 573,20 m2 (quinhentos e se-
tenta e três metros e vinte decímetros quadrados), confron-
tando para quem de dentro da área olha para a Rua Antônio
Alves de Lima Neto. Frente: segmento de reta 1-4, medindo
22,00 metros, confrontando com referida via pública. Lado di-
reito: segmento de reta 1-2, medindo 28,55 metros, confron-
tando com o imóvel nº 90 da mesma rua. Lado esquerdo: seg-
mento de reta 3-4, medindo 28,55 metros, confrontando com o
imóvel nº 50 da mesma rua. Fundos: segmento de reta 2-3,
medindo 22,00 metros, confrontando parte com o nº 846 e
parte com o nº 850 da Avenida Ibirapuera.
Art. 3º - A área de que trata esta lei, avaliada em R$
781.720,25 (setecentos e oitenta e um mil e setecentos e vinte
reais e vinte e cinco centavos), deverá ser reavaliada pelo
órgão competente da Prefeitura, à época da licitação, levando-
se em conta as condições de mercado vigentes nessa ocasião.
§ 1º - A alienação será efetivada por preço não inferior ao da
nova avaliação, desde que tal valor não esteja aquém da im-
portância constante do “caput” deste artigo.
§ 2º - O julgamento da proposta deverá considerar o critério de
maior vantagem econômica e, a importância apurada, ser paga
no ato da escritura.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de
dezembro de 2003, 450º da fundação de São Paulo.

§ 2º - A participação no Programa Operação Trabalho não ge-
rará quaisquer vínculos empregatícios ou profissionais entre o
beneficiário e a Prefeitura do Município de São Paulo.
§ 3º - Para o saque dos benefícios pecuniários, os beneficiários
receberão cartão magnético emitido pelo agente de crédito.
§ 4º - Não havendo qualquer saque pelos respectivos benefi-
ciários no período de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados
da data do depósito bancário efetuado pela Prefeitura do Muni-
cípio de São Paulo, os valores serão transferidos pelo agente
de crédito para a conta corrente do programa, a fim de serem
utilizados na concessão de benefícios pecuniários a novos se-
lecionados.
§ 5º - Nas hipóteses de óbito do beneficiário, de sua detenção
ou reclusão em estabelecimento prisional ou de sua internação
em unidade médica por problemas de saúde, poderão ser pagos
os benefícios pecuniários devidos em razão de atividades já
desenvolvidas, desde que o próprio beneficiário, seu procu-
rador, cônjuge, companheiro(a) ou herdeiro assim o requeira
administrativamente, no prazo de 90 (noventa) dias, contados
do término do prazo estabelecido no parágrafo 4º deste artigo.
§ 6º - Os benefícios e atividades previstos neste artigo terão a
duração de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados por
mais 12 (doze) meses, a critério da coordenação do Programa
e mediante prévia anuência do órgão ou entidades conveniadas
ou parceiras em que estiverem sendo realizadas as atividades
práticas, desde que mantidas as condições que ensejaram a in-
clusão do beneficiário no Programa e cumpridas as cláusulas
do Termo de Compromisso e Responsabilidade.
§ 7º - Os benefícios previstos nos incisos I, II, IV e V serão
concedidos sempre cumulativamente, podendo ser acompa-
nhados ou não daqueles previstos nos incisos VI e VII deste
artigo.
§ 8º - Os benefícios previstos nos incisos III e VII serão conce-
didos sempre cumulativamente, podendo ser acompanhados ou
não do benefício estabelecido no inciso VI deste artigo.” (NR)
Art. 4º - Artigo 3º da Lei nº 13.178, de 2001, passa a vigorar
com a seguinte redação:
“Art. 3º - Para habilitar-se no Programa, o interessado deverá
comprovar que é residente e domiciliado no Município de São
Paulo, que está desempregado e que não recebe seguro-desem-
prego, além de preencher os seguintes requisitos:
I - estar desempregado há mais de 4 (quatro) meses, ou não ter
acumulado, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, mais de 3
(três) meses de registro de trabalho em Carteira de Trabalho e
Previdência Social, consecutivos ou não;
II - pertencer a família de baixa renda, cujos membros tenham
rendimento bruto mensal “per capita” igual ou inferior a 50%
(cinqüenta por cento) do salário mínimo nacional vigente,
computando-se a totalidade dos rendimentos brutos dos mem-
bros da família, oriundos do trabalho e/ou de outras fontes de
qualquer natureza, incluindo-se os benefícios e valores conce-
didos por órgãos públicos ou entidades particulares, excetuado
apenas o benefício instituído por este Programa;
III - não auferir rendimentos brutos mensais que ultrapassem o
valor correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do salário
mínimo nacional vigente, na hipótese de não possuir família,
excetuado apenas o benefício instituído por este Programa;
IV - assinar Termo de Compromisso e Responsabilidade, de-
clarando ter conhecimento das regras do Programa, às quais se
sujeitará sob pena de sofrer as sanções previstas no artigo 9º,
parágrafo 1º, desta lei.
§ 1º - Para os fins do Programa Operação Trabalho, considera-
se como família o núcleo de pessoas formado por, no mínimo,
um dos pais ou responsável legal, filhos e/ou dependentes que
estejam sob tutela ou guarda devidamente formalizadas pelo
juízo competente, bem como parentes e outros indivíduos que
residam com o grupo sob o mesmo teto e contribuam econo-
micamente para a sua subsistência.
§ 2º - Excetua-se do critério de renda estabelecido nos incisos
II e III e no parágrafo 1º deste artigo o morador de rua em pro-
cesso de reinserção social.
§ 3º - O morador de rua em processo de reinserção social com-
provará que é residente e domiciliado no Município de São
Paulo por meio de declaração, sujeita às penas da lei.” (NR)
Art. 5º - O artigo 4º da Lei nº 13.178, de 2001, passa vigorar
com a seguinte redação:
“Art. 4º - A aferição dos requisitos para a concessão dos bene-
fícios do Programa Operação Trabalho será realizada quando
do cadastramento inicial, da assinatura do Termo de Compro-
misso e Responsabilidade e em qualquer fase posterior.” (NR)
Art. 6º - O artigo 5º da Lei nº 13.178, de 2001, passa vigorar
com a seguinte redação:
“Art. 5º - O beneficiário selecionado que desenvolver as ativi-
dades previstas nos incisos I e II do artigo 2º desta lei deverá
cumprir a carga horária e não ultrapassar o limite de faltas a
serem estipulados em decreto e no Termo de Compromisso e
Responsabilidade.” (NR)
Art. 7º - O artigo 6º da Lei nº 13.178, de 2001, passa a vigorar
acrescido dos incisos XIII e XIV, com a seguinte redação:
“...............................................................................
XIII - local de moradia próximo ao distrito ou zona dos equi-
pamentos públicos em que serão desenvolvidas as atividades;
XIV - mulheres gestantes.” (NR)
Art. 8º - O inciso III e o parágrafo único do artigo 7º da Lei nº
13.178, de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:
“...............................................................................
III - a renda bruta “per capita” ultrapassar os limites estabele-
cidos no inciso III do artigo 3º desta lei, ressalvado o disposto
no parágrafo 2º de seu artigo 3º;
................................................................................
Parágrafo único - Nos casos de redução da renda bruta “per ca-
pita” para nível inferior ao previsto nos incisos II e III do ar-
tigo 3º, ou de restauração das condições previstas nos artigos
3º e 5º desta lei, a concessão dos benefícios será restabelecida,
mas sem direito a pagamento retroativo.” (NR)
Art. 9º - O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60
(sessenta) dias, contados da data de sua publicação.
Art. 10 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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